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 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA CNPJ: 13.654.454/0001-28 
 

 Contato: (77) 3616-2125, E-mail: prefeitura@formosadoriopreto.ba.gov.br Endereço: Praça da Matriz, nº 22, Centro, Formosa do Rio Preto - BA, CEP: 47.990-000 

DECRETO Nº 139/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

“Estabelece Ponto Facultativo no expediente do dia 24 
de junho de 2026, quarta-feira, nas repartições 
públicas da administração pública direta e indireta e 
dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto-Bahia, e, 
 
CONSIDERANDO o Calendário de Feriados e Datas Comemorativas de Formosa do Rio Preto-
Bahia, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de janeiro de 2026, edição 1.342, página 
3; 
CONSIDERANDO que o dia 24 de Junho é tradicionalmente dedicado à celebração de São João, 
festa de grande relevância cultural, histórica e religiosa no Estado da Bahia; 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. Fica decretado ponto facultativo no dia 24 de junho de 2026, quarta-feira, em todos os 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional, do Poder Executivo. 
 
Artigo  2º. Não  haverá  expediente  nas  repartições  públicas  municipais  da administração  direta, 
indireta, autarquias, e fundacionais, no dia do ponto facultativo, salvo as atividades consideradas 
essenciais da saúde, coleta de lixo e de segurança pública. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

Manoel Afonso de Araújo 
Prefeito Municipal 
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